AUTÓGRAFO Nº. 021/2012.
VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou com emenda o Projeto de Lei nº.  005/2012, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “Criação, extinção e reclassificação de cargos públicos de provimento efetivo e em comissão e dá outras providências”.

Artigo 1º- O anexo II constante da lei municipal nº 2.588/2010 passa a vigorar de acordo com as alterações introduzidas pelo anexo I da presente lei, o qual concede 14,04% de reajuste salarial aos professores de creche e 4% aos professores de educação básica I e II, vice-diretor de escola, diretor de escola, assessor pedagógico, assessor pedagógico I e supervisor de ensino.

Parágrafo Único – O reajuste concedido aos cargos de professores de creche a que alude o caput retroagirá a 1º de janeiro de 2012.

Artigo 2º - Ficam reclassificados os seguintes cargos públicos de provimento efetivo:

	Cargo
	Quantidade
	Referência anterior
	Referência atual

	Agente de Saneamento  
	       03
	07
	12

	Agente de controle de vetor
	       11 
	07
	12


Artigo 3º - Fica alterada a remuneração dos Conselheiros Tutelares que compõem o Conselho Tutelar do Município de Regente Feijó, criado através da Lei Municipal nº 2.144/2003:

	Cargo
	Quantidade
	Referência anterior
	Referência atual

	Conselheiro Tutelar  
	       05
	09
	12


Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, a qual poderá ser suplementada, ficando o setor contábil autorizado a inserir a criação e reclassificação de cargos nos anexos do LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e demais peças contábeis municipais.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


"Pres. Gilberto Malacrida.” 
Em 10 de abril de 2012.

Valdomiro Malacrida
Presidente
